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DECRETO Nº 038/2025                                            
 

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.  

 
 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE NOVO JARDIM-TO, SUSLEY 
ALBUQUERQUE CERQUEIRA, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica deste Município e demais disposições legais 
pertinentes. 
 

DECRETA: 
   
            Art. 1º - Fica Nomeada a Sr.ª MARIA LEOCADIDA PEREIRA DA 
SILVA, CPF: ***.218.977-**, para exercer o cargo em comissão de 
Secretária Municipal de Saúde, a partir desta data. 

 
Art. 2º– Fica Ainda nomeada como Gestora do Fundo 

Municipal de Saúde do Município de Novo Jardim-TO (FMS), 
respondendo de forma gratuita e suas funções consideradas como 
prestadora de serviço. 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA EXCELENTÍSSIMA PREFEITA DO 

MUNICIPIO DE NOVO JARDIM, Estado do Tocantins, aos 06 (seis) 
dias do mês de fevereiro de 2025. 

 
SUSLEY ALBUQUERQUE CERQUEIRA 

Prefeita Municipal 
 
 
 
DECRETO N.º 039/2025                   Novo Jardim, 6 de fevereiro de 2025. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOVO JARDIM – TO, Estado do 

Tocantins, SÚSLEY ALBUQUERQUE CERQUEIRA, no uso das 

atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica deste Município e 

demais disposições legais pertinentes. 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 280 de 24 de outubro de 

2023, que dispõe sobre o feriado municipal, em razão do aniversário da 

cidade e dá outras providências. 

DECRETA: 

Art. 1º - Decreta Feriado Municipal no dia 10 de fevereiro 

de 2025, em virtude do trigésimo quarto aniversário da cidade de Novo 

Jardim - TO. 

Paragrafo Único: O disposto no art. 1º deste Decreto não se aplica às 

unidades e serviços considerados essenciais ou que por sua natureza não 

possam ser paralisados ou interrompidos, cabendo ao secretário titular da 

pasta estabelecer os critérios para continuidade dos serviços públicos. 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições legais em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

GABINETE DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA 

DO MUNICÍPIO DE NOVO JARDIM, Estado do Tocantins, aos 6 (seis) dias do 

mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco (06.02.2025). 

 

 

SÚSLEY ALBUQUERQUE CERQUEIRA 

Prefeita do Município de Novo Jardim - TO 

 
 

 
DECRETO Nº 040/2025                                            
 
 

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COORDENADORA 
PEDAGOGICA MUNICIPAL DE SAÚDE E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.  

 
 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE NOVO JARDIM-TO, SUSLEY 
ALBUQUERQUE CERQUEIRA, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica deste Município e demais disposições legais 
pertinentes. 
 
 

DECRETA: 
 
 
              Art. 1º - Fica Nomeada a Sr.ª EDIVANIA FERREIRA DIAS 
CARDOSO, CPF: ***.213.225-**, para exercer o cargo em comissão de 
COORDENADORA PEDAGÓGICA, da Escola Municipal Professora 
Anorelina, atribuindo – lhe remuneração assegurada em Lei Municipal, a partir 
desta data. 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos em 04 de fevereiro de 2025,  revogando as 
disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA EXCELENTÍSSIMA PREFEITA DO MUNICIPIO DE 

NOVO JARDIM, Estado do Tocantins, aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro 
de 2025. 

 
 

SUSLEY ALBUQUERQUE CERQUEIRA 
Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 041/2025                                            
 
 

“DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE DECRETO 
MUNICIPAL Nº 016/2025  E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.  

 
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE NOVO JARDIM-TO, SUSLEY 
ALBUQUERQUE CERQUEIRA, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica deste Município e demais disposições legais 
pertinentes. 
 

DECRETA: 
 
              Art. 1º - Fica Revogado o Decreto n° 016/2025 em que 
nomeava a Srª. ANA PAULA FREIRE DOS SANTOS CERQUEIRA, 
inscrita no CPF sob o número ***.862.221-**, para exercer o cargo em 
comissão de  Diretora Municipal de Saúde  deste município.  

 
Art. 2º– Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA EXCELENTÍSSIMA PREFEITA DO 

MUNICIPIO DE NOVO JARDIM, Estado do Tocantins, aos 06 (seis) 
dias do mês de fevereiro de 2025, 

 
 

SUSLEY ALBUQUERQUE CERQUEIRA 
Prefeita Municipal 

 
 

 
DECRETO Nº 042/2025                                            
 

 
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 
 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE NOVO JARDIM-TO, SUSLEY 
ALBUQUERQUE CERQUEIRA, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica deste Município e demais disposições legais 
pertinentes. 
 

DECRETA: 
   
            Art. 1º - Fica Nomeado o Sr. PAULO VINICIUS RODRIGUES DA 
SILVA, CPF: ***.569.881-**, para exercer o cargo em comissão de  
Diretor Municipal de Saúde a partir desta data. 

 
Art. 2º– Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 
 
GABINETE DA EXCELENTÍSSIMA PREFEITA DO 

MUNICIPIO DE NOVO JARDIM, Estado do Tocantins, aos 06 (seis) 
dias do mês de fevereiro de 2025, retroagindo seus efeitos em 03 de 
fevereiro de 2025 . 

 
 

SUSLEY ALBUQUERQUE CERQUEIRA 
Prefeita Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


		2025-02-25T14:59:47-0300
	SUSLEY ALBUQUERQUE CERQUEIRA:44378742187




